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Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI IV" 001/90 de 22 BE JANEIRO DE 1.990.

Detrmina o, percentual do aumento para o

funcionalismo Publico o prestadores do

Serviço, para o mes de Janeiro do 1.990

/; Câmara Municipal do Brasnorte, Estado

do Mato Grosso, aprovou, o Eu, Prefeito

Municipal, sanciono o promulgo a seguiu

te Leis

0 reajuste raia o salário de mes de Janeiro de 1.990 doe

funcionários públicos c prestadores de serviços, será pago

para acjueles q.ue ganharam até 11CZ$ 1.113,00 ( Hum mil, een

to c treze cruzados novos) o índice .fixado pelo Governo /

Federal e acima deste valor mencionado será; .de 40$ (Quaron

ta por cento), calculado nobre o salário do mes de Desem -

bro de 1.989.

Todo" pagamento de salário doe funcionários públicos munioi

pais e prestadores de serviços deverá ser pago ate o quin

to dia útil õ.o mes vencido.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREPEITQ MUNICIPAL DE HRA3N0RTE ME, A03 VINTE E DOIS DIAS DO

MÊS DE JANEIRO DE IIÜTÍ MIL NOVECS^pS-^LJIQlSPA^

3QUIAS VICENTE DA SILV2

prefeito mnnozv&n

Publicada por afixaçao no lugar de

costume, o registrada na Secretaria

Geral, na data supra*
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